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 TERMO DE INDEFERIMENTO DE OPÇÃO PELO REGIME DO SIMPLES NACIONAL. DÉBITOS.
 Comprovado que a recorrente possuía débitos sem exigibilidades suspensa junto ao INSS ou às Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, seu pleito de opção pelo regime do SIMPLES NACIONAL não pode ser deferido, devendo ser mantida a eficácia do correspondente Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar provimento ao recurso voluntário, mantendo a eficácia do TIOSN emitido pela DRF/Poços de Caldas/MG, chancelando, assim, a decisão a quo, vencida a Conselheira Junia Roberta Gouveia Sampaio que dava provimento. A referida Conselheira manifestou intenção de apresentar declaração de voto
 
 (assinado digitalmente)
 
 
 Paulo Mateus Ciccone � Presidente e Relator
 
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, Iágaro Jung Martins, Jandir José Dalle Lucca, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça (suplente convocada e Paulo Mateus Ciccone (Presidente) 
 
 
  Retorna o processo supra à apreciação do Colegiado depois de cumprida a diligência determinada pela Resolução nº 1402-001.243, sessão de 16/09/2020 (fls. 55/63).
Como já relatado na ocasião, está-se diante de recurso voluntário interposto pela contribuinte acima identificada em face de decisão exarada pela 2ª Turma da DRJ/JFA, sessão de 27 de setembro de 2017, que indeferiu a manifestação de inconformidade apresentada (fls. 2/6) e ratificou o entendimento da DRF/POÇOS DE CALDAS/MG, expresso no Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional nº 00.08.34.61.34, de 13 de fevereiro de 2017 (fls. 26), mediante o qual a recorrente ficou impedida de optar pelo regime do SIMPLES NACIONAL (LC nº 123/2006), pela constatação da seguinte situação fática:

Cientificada e irresignada, a contribuinte acostou a MI (fls. 2/6) acima referida alegando, sintetizadamente, haver recolhido os débitos apontados para a exclusão.
Submetida à apreciação da 2ª Turma da DRJ/JFA, foi prolatada decisão (fls. 39/41) negando provimento ao pedido e ratificando o Termo de Indeferimento emitido pela DRF/POÇOS DE CALDAS/MG no sentido de impedir a opção da recorrente pelo regime do SIMPLES NACIONAL (LC nº 123/2006), conforme razões de decidir expostas no voto condutor (destaques no original):
�A manifestação de inconformidade foi apresentada tempestivamente e com preenchimento dos demais pressupostos de admissibilidade, razão pela qual dela se conhece.
Cumpre reproduzir parte dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 123, de 2006, verbis:
(...)
Pela legislação acima, conclui-se que não poderá recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a ME ou a EPP que possuir débito junto à Fazenda Pública Federal, cuja exigibilidade não esteja suspensa.
Os DARF de fls. 14/25 comprovam os pagamentos dos débitos em 31/01/2017. Na tela de Pesquisa da Situação Fiscal, emitida em 20/03/2017, dos débitos que constaram do Termo de Indeferimento, constam saldos remanescentes das duas multas por atraso na DIPJ, no importe de R$ 30,36 cada uma. Assim, os débitos que motivaram o indeferimento não foram totalmente regularizados.
A empresa não comprovou a regularização de todos os débitos motivadores de seu indeferimento em tempo hábil, não havendo como deferir sua opção pelo Simples Nacional.
Por todo o exposto, voto por considerar IMPROCEDENTE a manifestação de inconformidade�.
A decisão restou assim ementada:
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
Ano-calendário: 2017 
SIMPLES NACIONAL. OPÇÃO 
Só pode optar pelo SN a empresa que não possuir débito com o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa.
SIMPLES NACIONAL. INDEFERIMENTO. PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. 
O deferimento da opção pelo SN está vinculado à regularização das pendências existentes até o último dia para exercício regular de sua opção.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Sem Crédito em Litígio
Discordando do r. decisum, a contribuinte acostou recurso voluntário (fls. 47/49) no qual rebateu a decisão da DRF/POÇOS DE CALDAS/MG e da DRJ/JFA e, no mérito, repisou os argumentos apresentados em 1ª Instância, acrescentando:

Baixados os autos em diligência, a Autoridade Tributária juntou documentos (fls. 65/77) e elaborou Informação Fiscal circunstanciando o trabalho (fls. 78).
Cientificada da conclusão do procedimento (fls. 82), a contribuinte não se manifestou (fls. 83).
É relatório do essencial, em apertada síntese.








 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator
Já foi atestada antes a tempestividade do RV e os demais pressupostos para sua admissibilidade.
Como visto no relatado, o quadro estampado é o seguinte: a contribuinte foi impedida de optar pelo regime do SIMPLES NACIONAL (LC nº 123/2006) em razão possuir débitos perante a Fazenda Nacional, conforme listagem constante do Termo de Indeferimento (fls. 26), abaixo reproduzida:

Pois bem, legislativamente, inequívoco que a existência de débitos, cuja exigibilidade não esteja suspensa, impede a opção pelo regime beneficiado:
Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional
Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou empresa de pequeno porte:   (Redação dada pela Lei Complementar nº 167, de 2019)
(...)
V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;
Discordando, a contribuinte acostou RV insistindo na mesma tese apresentada na manifestação de inconformidade e acrescentou ter liquidado os débitos e que eventual diferença que possa persistir decorre de erro nos sistemas de emissão dos DARF, posto que não seriam calculados pelos contribuintes.
Nas suas literais palavras (RV � fls. 47):

A decisão a quo concordou ter havido o resgate dos débitos de PIS (itens 3 a 6 da listagem do TIOSN), porém, ponderou, ainda persistiriam débitos remanescentes.
No dizer do voto condutor da decisão de 1º Grau (Ac. DRJ � fls. 41):
�Os DARF de fls. 14/25 comprovam os pagamentos dos débitos em 31/01/2017. Na tela de Pesquisa da Situação Fiscal, emitida em 20/03/2017, dos débitos que constaram do Termo de Indeferimento, constam saldos remanescentes das duas multas por atraso na DIPJ, no importe de R$ 30,36 cada uma. Assim, os débitos que motivaram o indeferimento não foram totalmente regularizados�.
Em suma, relativamente aos dois primeiros itens listados (multa por atraso/falta de entrega de DIPJ � código da receita 5338, períodos de apuração 01/04/2011 e 02/04/2012), os recolhimentos realizados pela interessada não teriam adimplido inteiramente os débitos (neste caso, acrescidos de encargos), remanescendo o importe de R$ 30,36 em cada uma das rubricas, impedindo o deferimento da opção da contribuinte pelo regime simplificado.
Cabe a leitura dos DARF de recolhimento das referidas multas (fls. 14 e 17):

------x------

Recolhimentos confirmados pela alocação feita pela RFB (fls. 31).
Pois bem, conforme posição assumida pela DRF/Poços de Caldas/MG e chancelada pela DRJ, o impedimento ao deferimento da opção da contribuinte pelo regime do SIMPLES NACIONAL surgiu pelo motivo abaixo, conforme fotografia da tela do SIEF (fls. 35), que mostram os débitos remanescentes de R$ 30,36 pertinentes às multas por atraso/falta de entrega da DIPJ:

Por esta informação, juntada aos autos pela Autoridade Fiscal, tem-se que os débitos, originalmente fixados em R$ 200,00 para pagamento nos vencimentos em 18/02/2013 e 21/02/2013 (conforme �notificações de lançamento� citadas na tela SIEF), teriam sido recolhidos a menor, restando o remanescente montante de R$ 30,36, que levou ao indeferimento do pleito da recorrente.
À época do julgamento que terminou pela conversão em diligência dos autos, consignei em meu voto a precariedade da instrução documental, dificultando a análise pelo Colegiado e a própria defesa da interessada. Por este motivo, os autos foram baixados à Unidade de origem para que a Autoridade local providenciasse e esclarecesse:
1. se houve imputação proporcional dos recolhimentos de R$ 244,24 realizados pela recorrente em 31/01/2017 (DARF � fls. 14 e 17); 
2. se positiva a resposta, traga as autos � detalhadamente � as respectivas memórias de cálculo que apontem para o valor devedor remanescente apurado de R$ 30,36 de cada um dos débitos; 
3. esclareça quaisquer outros pontos entendidos necessários à continuidade do julgamento. 
4. findo o procedimento, elaborar relatório conclusivo destinado a subsidiar o julgamento, dele devendo ser cientificada a contribuinte para que, querendo, exclusivamente sobre ele se manifeste no prazo de trinta dias. 
Diligentemente, a demanda foi atendida, tendo a DRF de origem juntado telas com as memórias de cálculo e demonstração de �como� os valores foram apurados e elaborado relatório circunstanciado resumindo o procedimento (fls. 78), e que abaixo se reproduz, pela pertinência:
�Tendo em vista os termos da Resolução nº 1402-001.243 � 1ª Seção de Julgamento/4ª Câmara/ 2ª Turma Ordinária do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais de 16 de setembro de 2020, informo que:
1. A Receita Federal do Brasil realizou a imputação proporcional dos 2 (dois) pagamentos efetuados pela interessada em 31/01/2017, referentes ao código 5338, nos valores de R$ 244,24 cada, aos créditos tributários de R$ 200,00, referentes às multas por atraso na entrega das declarações dos PA 01/04/2011 e 02/04/2012;
2. Anexei aos autos, às fls.72/77, as respectivas memórias de cálculos que apontam para o valor devedor remanescente de R$ 30,36 de cada um dos débitos em 31/01/2017. Os cálculos foram efetuados pelo sistema de cálculos de acréscimos legais � SICALC RFB, versão 4.15.71, programa homologado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para cálculos dos acréscimos legais.
3. Esclareço que nos (2) DARF apresentados pela contribuinte, constam nos campos data de vencimento 01/01/2016, sendo o correto para o PA 01/04/2011 a data de 18/02/2013 e para o PA 02/04/2012 a data de 21/02/2013, conforme Notificações de Lançamentos anexadas às fls.66/71. Observa-se também que a contribuinte preencheu o campo referente à multa de mora, calculando 20% sobre o valor do principal, o que não é devido no caso pois sobre a multa lançada e não paga no prazo estabelecido pelo respectivo lançamento não há a punição com multa de mora. Porém, os juros de mora incidirão normalmente, calculados à taxa Selic acumulada mensalmente a partir do primeiro dia do mês subsequente ao do vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% no mês do pagamento (CTN, 161 e Lei nº 9.430, de 1996, art.61, § 3º)�.
Na sequência, buscou cientificar a interessada via Correios, restando infrutífera a tentativa (fls. 79). Depois, publicou Edital para cumprimento do preceito processual (fls. 80/81), tendo a contribuinte se mantido silente.
Na sequência, os autos foram devolvidos ao CARF (fls. 83).
Como visto, o motivo da conversão dos autos em diligência foi a dificuldade de os Conselheiros chegarem à conclusão de �como� os valores foram apurados e �como� se chegou ao valor remanescente do débito de R$ 30,36, impeditivo da opção para o regime simplificado.
Pois bem, como mostram as pesquisas e demonstrativos da Autoridade Tributária e pela bem resumida informação trazida (fls. 78), as dúvidas foram vencidas, restando inequivocamente comprovado que a contribuinte era possuidora de débitos que impediam sua opção pelo regime beneficiado de tributação, consoante atestado pelo Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional nº 00.08.34.61.34, de 13 de fevereiro de 2017, da DRF/Poços de Caldas/MG (fls. 26), que deve ser mantido em sua integralidade.
CONCLUSÃO
Pelo exposto, confirmada a existência de débitos, fator impeditivo para a opção pelo regime do SIMPLES NACIONAL pretendida, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, mantendo a eficácia do TIOSN emitido pela DRF/Poços de Caldas/MG, chancelando, assim, a decisão a quo.

É como voto.
(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone

 
 Conselheira Junia Roberta Gouveia Sampaio. 
Apresento a presente declaração para deixar consignado os motivos pelos quais divergi do sempre bem fundamentado voto do Conselheiro Relator Paulo Mateus Ciccone. 
Trata-se de situação recorrente no âmbito do CARF sobre a qual já tive oportunidade de me manifestar no julgamento que deu origem ao Acórdão nº 1402-005.378, a qual, por se tratar de discussão idêntica à aqui mencionada, reproduzo abaixo:
A definição dos juros aplicáveis e seu respectivo montante é requisito essencial do lançamento. Tanto assim, que o Código Tributário Nacional determina que é requisito obrigatório da inscrição em dívida ativa a demonstração da quantia devida e a maneira de calcular o juros de mora, sob pena de nulidade. É o que se verifica pela leitura dos artigos 202 e 203 abaixo transcritos:
 Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição.
 Art. 203. A omissão de quaisquer dos requisitos previstos no artigo anterior, ou o erro a eles relativo, são causas de nulidade da inscrição e do processo de cobrança dela decorrente, mas a nulidade poderá ser sanada até a decisão de primeira instância, mediante substituição da certidão nula, devolvido ao sujeito passivo, acusado ou interessado o prazo para defesa, que somente poderá versar sobre a parte modificada. (grifamos)
Dessa forma, a ausência de demonstração dos juros devidos no Termo de Indeferimento do Simples Nacional acarreta a nulidade por cerceamento do direito de defesa. 
A jurisprudência do CARF vem reconhecendo a nulidade de situações como a dos autos, como se verifica-se da leitura dos acórdãos que deram origem à Súmula CARF nº 22, cujo teor é o seguinte:
Súmula CARF nº 22 - É nulo o ato declaratório de exclusão do Simples Federal, instituído pela Lei nº 9.317, de 1996, que se limite a consignar a existência de pendências perante a Dívida Ativa da União ou do INSS, sem a indicação dos débitos inscritos cuja exigibilidade não esteja suspensa. (grifamos)
É importante ressaltar que, em decisão proferida na sessão de 14 de julho de 2020, a 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara, por meio do Acórdão 1302-004.619 deu provimento ao recurso do contribuinte em situação idêntica à dos autos. Confira-se a ementa:
 ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
Data do fato gerador: 29/01/2016 
SIMPLES NACIONAL. SOLICITAÇÃO DE OPÇÃO. EXISTÊNCIA DE DÉBITO PARA COM A FAZENDA NACIONAL. INDEFERIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA CONFIANÇA. 
A relação entre o contribuinte e a Fazenda Nacional deve ser regida, dentre outros princípios, pela confiança. Não se pode admitir que o recolhimento a menor de um débito, motivado por erro na informação prestada pela própria Receita Federal do Brasil, seja o fundamento para o indeferimento da opção pelo Simples Nacional. 
Sendo comprovado, nos autos, que o contribuinte confiou na informação prestada pela Receita Federal do Brasil, recolhendo o �saldo devedor� por esta informado, não há que se falar na existência de débito capaz de provocar o indeferimento da opção feita pelo contribuinte.
Nesse mesmo sentido cite-se a decisão proferida no Acórdão nº 1401-004.581 proferido, por unanimidade de votos, pela 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara, na sessão de julgamento de 11 de agosto de 2020:
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendário: 2016
EMISSÃO ELETRÔNICA DE TERMO DE INDEFERIMENTO. FALTA DE CLAREZA NA MOTIVAÇÃO DO INDEFERIMENTO DE OPÇÃO DO SIMPLES NACIONAL.
A motivação para a denegação de opção pelo Simples Nacional deve ser clara e inequívoca, sem deixar margem a mal entendidos por parte do contribuinte, indicando-lhe de forma precisa a razão para vedar-lhe o direito ao ingresso no regime simplificado.
Evidenciado que a descrição constante do Termo de Indeferimento - eletronicamente emitido - prejudicou o entendimento do contribuinte e comprometeu-lhe o direito de defesa, deve o ato administrativo ser anulado, reconhecendo-se válida a opção pelo SIMPLES NACIONAL para o ano-calendário de 2016. (grifamos)

Do voto do Conselheiro Relator CLAUDIO DE ANDRADE CAMERANO, merece transcrição o seguinte trecho:
Contrariamente ao voto da decisão recorrida, entendo que a Interessada cumpriu o que demandava o Termo de Indeferimento à solicitação de opção ao Simples Nacional ou seja, a pronta regularização dos débitos e, se não o foi integralmente, a causa se deve a uma falha recorrente na emissão destes atos de indeferimento de opção ao Simples Nacional.
É possível constatar nos recolhimentos, porém, que não houve a inclusão dos acréscimos legais (juros moratórios), os quais são computados desde a data do vencimento da multa até a data do seu efetivo pagamento. Mostra-se razoável inferir que a denegação do requerimento se tenha dado em razão da não inclusão dos acréscimos moratórios no pagamento.
Por não ter incluído os acréscimos legais devidos, a autoridade administrativa concluiu que a Interessada não pagou, na integralidade, os débitos impeditivos de ingresso no Simples Nacional para o ano-calendário de 2016 e, portanto, estaria impedido de ingressar no regime simplificado
(...)
Porém, a juízo desse relator, este tipo de informação sintética no Termo de Indeferimento denominada de Saldo Devedor da referida multa que era de R$ 50,00 peca pela ausência de clareza e ênfase, podendo não ser notada ou, se notada, levar a uma leitura equivocada pelo contribuinte. Ora, não soa inverossímil ou inconcebível que o contribuinte entenda (incorretamente) que o seu débito total (ou saldo devedor) seja aquele indicado no Termo de Indeferimento. 
A Interessada pagou todos os débitos (4) apontados de R$ 50,00 cada um, mas depreende-se dos desdobramentos posteriores que o débito apontado como saldo devedor não era de R$ 50,00, pois lhe faltava  os encargos legais a serem calculados sobre este valor. Assim, ficou faltando R$ 3,07 em cada um deles, totalizando R$ 12,28, conforme registro da autoridade.
A falta de clareza dos atos administrativos pode induzir a erros como o ora presenciado nos autos, pois toda a responsabilidade pelo acerto está sendo canalizada para a Interessada, pois a ela é atribuída a tarefa de verificar qual a fundamentação legal dos encargos legais, determinar, com precisão, o período em que serão incorridos os acréscimos legais, as taxas incidentes, etc, sob pena de não poder ingressar no Simples Nacional. (grifamos)
É importante ressaltar que, não se está, nesse caso, negando aplicação e vigência a lei. A interpretação das multas submete-se à condicionantes diferentes. Salta aos olhos que trata-se de erro escusável que pode e deve corrigido mediante a aplicação da equidade que não encontra vedação no Código Tributário Nacional, uma vez este, ao restringir a sua aplicação no artigo 108 §2º, menciona unicamente o tributo. Confira-se:
 Art. 108. Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada:
 I - a analogia;
II - os princípios gerais de direito tributário;
III - os princípios gerais de direito público;
 IV - a eqüidade.
 § 1º O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de tributo não previsto em lei.
 § 2º O emprego da eqüidade não poderá resultar na dispensa do pagamento de tributo devido.
Como o código menciona apenas a palavra tributo devido e não crédito tributário (que abrange juros e multa) pode-se concluir que não é vedada a aplicação da equidade em relação às multas.
É importante que ressaltar que o afastamento da multa nas hipóteses de erro escusável não é matéria estranha à pragmática desse conselho, que se manifestou, por diversas vezes, ser indevida a multa aplicável no recolhimento a menor do imposto de renda pessoa física, quando este decorre de informações incorretas fornecidas pela fonte pagadora. Confira-se:
Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF Ano-calendário: 1999 IRPF. OMISSÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS PESSOA JURÍDICA. INFORMAÇÕES EQUIVOCAS PRESTADAS FONTE PAGADORA. ERRO ESCUSÁVEL. MULTA DE OFÍCIO. NÃO APLICABILIDADE. Restando comprovado que o contribuinte, ao elaborar espontaneamente sua Declaração de Imposto de Renda, fora induzido a erro a partir de informações equivocadas prestadas pela fonte pagadora, é de se admitir que incorreu em erro escusável, passível de rechaçar a multa de ofício aplicada. Recurso especial negado (Acórdão 9202-003.471) (grifamos) 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF Exercício: 2002 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. Constatada a omissão de rendimentos sujeitos à incidência do imposto de renda na declaração de ajuste anual, é legítima a constituição do crédito tributário na pessoa física do beneficiário, ainda que a fonte pagadora não tenha procedido à respectiva retenção. (Súmula CARF n°. 12) VERBAS TRABALHISTAS. SENTENÇA JUDICIAL HOMOLOGATÓRIA. A sentença judicial homologatória de acordo em ação trabalhista não estabelece coisa julgada quanto à natureza tributável ou não das verbas pagas. CONSTITUCIONALIDADE. LEI TRIBUTÁRIA. O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. (Súmula CARF nº 2) MULTA DE OFÍCIO. ERRO ESCUSÁVEL. Não comporta multa de oficio o lançamento constituído com base em valores espontaneamente declarados pelo contribuinte que, induzido pelas informações prestadas pela fonte pagadora, incorreu em erro escusável no preenchimento da declaração de rendimentos. Preliminar rejeitada. Recurso voluntário provido em parte. (Acórdão 2802.002.925) (grifamos)
O exposto nos julgamentos acima mencionados foi consolidado na Súmula nº 73 abaixo transcrita:
Súmula Carf nº 73- Erro no preenchimento da declaração de ajuste do imposto de renda, causado por informações erradas, prestadas pela fonte pagadora, não autoriza o lançamento de multa de ofício. (grifamos)
A necessidade de observância da adequação entre meios e fins é expressamente prevista na Lei nº 9.784/99, a qual expressamente veda a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público�. Confira-se:
�Art. 2º.A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.
Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de:
III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal de agentes ou autoridades;
IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;
...
VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público;
...
IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados;
...
XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.� (sem destaques no original).
A aplicação da equidade se faz necessária exatamente naquelas situações em que a norma legal não dá conta das especificidades do caso concreto. Diante disso, questiona-se: Qual o interesse público está sendo violado? É possível concluir que o contribuinte tirou proveito do não recolhimento da multa de R$ 6,61? A sanção (vedação à opção pelo simples), no caso dos autos, é adequada? É razoável que o contribuinte tenha que recorrer ao poder judiciário (com o ônus daí decorrente) em razão do recolhimento extemporâneio de uma multa de R$ 6,61? A resposta a essas questões me parece induvidosamente negativa. 
Humberto Ávila, ao analisar a aplicação da razoabilidade como equidade, ressalta que esta �exige a consideração do aspecto individual no caso das hipóteses em que ele é sobremodo desconsiderado pela generalização legal. Para determinados casos, em virtude de determinadas especificidades, a norma geral não pode ser aplicável, por se tratar de um caso anormal. Logo em seguida, com a didática que lhe é peculiar, o autor menciona como exemplo da aplicação da razoabilidade como equidade uma decisão deste Conselho. Confira-se:
Uma pequena fábrica de sofás, enquadrada como empresa de pequeno porte para efeito do pagamento conjunto dos tributos federais, foi excluída desse mecanismo por ter infringido a condição legal de não efetuar a importação de produtos estrangeiros. De fato, a empresa efetuou uma importação. A importação, porém, foi de quatro pés de sofás para um só sofá, uma única vez. Recorrendo da decisão, a exclusão foi anulada, por violar a razoabilidade, na medida em que uma interpretação dentro do razoável indica que a interpretação deve ser feita em consonância com aquilo que, para o senso comum, seria aceitável perante a lei.�. Nesse caso, a regra segundo a qual é proibida a importação para a permanência no regime tributário especial incidiu, mas a conseqüência do seu descumprimento não foi aplicada (exclusão do regime tributário especial), porque a falta de adoção do comportamento por ela previsto não comprometia o fim que a justifica (estímulo da produção nacional por pequenas empresas). Dito de outro modo: segundo a decisão, o estímulo à produção nacional não deixaria de ser promovido pela mera importação de alguns pés de sofá.� (grifamos) (ÁVILA, Humberto � Teoria dos Princípios � da definição à aplicação dos princípios jurídicos �2ª edição, editora: Malheiros, p. 95/96)
É importante mencionar que o artigo 112`, IV, do CTN, de pouquíssima aplicação prática nesse conselho, estabelece, induvidosamente, em se tratando de penalidades, a lei tributária interpreta-se de maneira mais favorável ao acusado em caso de dúvida quanto à natureza da penalidade aplicável ou sua graduação. 
Verifica-se, assim, que não se trata de negar vigência à lei. O arcabouço normativo seja do Código Tributário Nacional ou da Lei Geral do Processo administrativo determina que situações como a dos autos sejam corrigidas pelas instâncias de julgamento administrativas. Isso porque, a função relevantíssima exercida por este conselho é, precipuamente, a análise dos casos concretos.  
Por fim, é importante lembrar, na precisa lição de Humberto Ávila, que �normas não são textos nem o conjunto deles, mas os sentidos construídos a partir da interpretação sistemática do textos normativos. Daí se afirmar os dispositivos se constituem no objeto da interpretação; e as normas no seu resultado. O importante é que não existe correspondência entre norma e dispositivo, no sentido de que sempre que houver um dispositivo haverá uma norma, ou que sempre que houver uma norma deverá haver um dispositivo que lhe sirva de suporte.�
Ressalte-se, finalmente, que a questão também já foi decidida pela Câmara Superior de Recursos Fiscais no julgamento do Acórdão nº 9101.005.238, que entendeu que o não recolhimento de valores irrisórios não constitui impedimento à opção ao SIMPLES, conforme se verifica pela ementa abaixo transcrita:
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendário: 2012
PEDIDO DE INCLUSÃO. DÉBITO DE VALOR IRRISÓRIO. QUITAÇÃO POSTERIOR. DEFERIMENTO.
Somente os débitos ?cuja exigibilidade não esteja suspensa? impedem o recolhimento de tributos sob a sistemática do Simples Nacional. O débito passível de inscrição em Dívida Ativa da União de valor irrisório, consoante definição legal, acaba por equivaler a um débito com exigibilidade suspensa, não devendo impedir a opção do contribuinte pelo Simples Nacional

Em face de todo o exposto, dou provimento ao recurso 

(Assinado digitalmente)
Junia Roberta Gouveia Sampaio. 
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Relatorio

Retorna o processo supra a apreciacdo do Colegiado depois de cumprida a
diligéncia determinada pela Resolugéo n°® 1402-001.243, sesséo de 16/09/2020 (fls. 55/63).

Como ja relatado na ocasido, estd-se diante de recurso voluntario interposto
pela contribuinte acima identificada em face de decisdo exarada pela 2 Turma da DRJ/JFA,
sessdo de 27 de setembro de 2017, que indeferiu a manifestacdo de inconformidade apresentada
(fls. 2/6) e ratificou o entendimento da DRF/POCOS DE CALDAS/MG, expresso no Termo de
Indeferimento da Opc¢édo pelo Simples Nacional n° 00.08.34.61.34, de 13 de fevereiro de 2017
(fls. 26), mediante o qual a recorrente ficou impedida de optar pelo regime do SIMPLES
NACIONAL (LC n° 123/2006), pela constatacdo da seguinte situacdo fatica:

,Q:;“"Rem'r:n Federal F‘J-‘I' nnﬂ PLES

LA HAGIOHAL

Termo de Indeferimento da Opgao pelo Simples Nacional
{Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006)

CHPJ: 12 625.208/0001 -96

NOME EMPRESARIAL: PALADINA ADMINISTRACAD E CORRETORA DE SEGUROS EIRELI
DATA D& SOLICITAGAD DE OPGAC: 17012017

DATA DE ABERTURA DA EMPRESA CONSTANTE NC CHPJ: 191072010

A passon juridicd acima identficada incorrew nais) sequinlels) situagacibes) quem impetiuiram)] a opgio pel Simphes Kaconsl:

Estabelecimento CNPJ: 12,625 208/0001-96

- Diékity ndo providenciario com @ Secrelania da Receila Federal do Brawl, cuja exigitilidade nio esld suspensa
Furdameriagae lagal Lei Complementar n® 123, de 140122004, 2. 17, inceaV

Lisla da debidos

1} Déteda - Cadgo da receila : 8338

Mama ca tibutn - DIPEMULTAATRASOFALTA
Pericdo 4o apuragior 11043017

Gakdo devedge - RE 200,00

2} Débato - Cadiga da receila - 5338

Maorma do trbuin | DIFLMULTAATRASOVFALTA
Pariodo de spuragao. D2NMEZM2Z

Salda devedor : RS 200,00

3 Denilo - Comga da recrita s 8109

Mome do tributa - PIS

Mimers o procasse | 136567 20308201615
Peripdo de apuragio: 06014

Saida gavedor | RS 456,07

Ay Détbate - Cédigo da racwita - B100

Neme do inbulo : PIS

Normens do processs | 1365672039806
Pafioda de apwechs: 072044

Salga devedor : RS 107,32

£) Débito - Cidige da recata © B109

Nafme do tributo - FIS

Nirmers 86 precosss | 13656T20358201618
Pariode da sguracan: DE/2014

Saido dovedor 1 RS 74,31

6) Debilo - Codigo ¢a receita ; 8109

Mame da tibuto : PIS

Mumero do progesse  13856T20398201815
Perigde de apuragio: 102014

Saldo dovedor - RS 194, 34

O3 ditilas foram listadas em vakar onginal.

A pessod uridica poderd impugnar o indelerimento da opgio peky Simples Nacional no prazo de irinka dias conlatos da dala em que far feita a intimagio
deste Terma. A rmpugnacio deverd ser dirigida a6 Delegads @a Reosila Federal da Sragi de Julgaments com junisdicao sobre o domicilo ributdrio do
conyibunls @ pratacolrada em gualguer unideds da Secrolana da Receda Fedoral do Brasil, Congidgera-so teita a inbmacdo no dia em gque o sujeilo passivo
consultar & mensagem dispanibilizada em seu Domiclio Tnbutdio Eletrdnics do Sirples Maclonal (DTE-SN), Se & conduita se der em o5 ndo 06, &
comunicagdn sera consicerada reakZada no primein dis Olil Seguirie. & consulla deverd sar fzila em Bl 45 [quarenia @ cinco) dias conlados da dala da
dispondilizagao desie Termo no Poral do Simples Nacional, sch pena de sef considerada realizada na dala oe encenamenty dasse praza.

(Lei Complementar n? 123, de 14 da dezembeo de 2006, arligo 16, § 1%B. inzisos IV e V. § 15.0)
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Cientificada e irresignada, a contribuinte acostou a M1 (fls. 2/6) acima referida
alegando, sintetizadamente, haver recolhido os débitos apontados para a excluséo.

Submetida a apreciacdo da 22 Turma da DRJ/JFA, foi prolatada decisdo (fls.
39/41) negando provimento ao pedido e ratificando o Termo de Indeferimento emitido pela
DRF/POCOS DE CALDAS/MG no sentido de impedir a opcdo da recorrente pelo regime do
SIMPLES NACIONAL (LC n° 123/2006), conforme razbes de decidir expostas no voto
condutor (destaques no original):

“A manifestacdo de inconformidade foi apresentada tempestivamente e com
preenchimento dos demais pressupostos de admissibilidade, razdo pela qual
dela se conhece.

Cumpre reproduzir parte dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n° 123, de
2006, verbis:

(.)

Pela legislacdo acima, conclui-se que ndo poderd recolher os impostos e
contribuicBes na forma do Simples Nacional a ME ou a EPP que possuir débito
junto & Fazenda Publica Federal, cuja exigibilidade ndo esteja suspensa.

Os DARF de fls. 14/25 comprovam os pagamentos dos débitos em 31/01/2017.
Na tela de Pesquisa da Situacao Fiscal, emitida em 20/03/2017, dos débitos que
constaram do Termo de Indeferimento, constam saldos remanescentes das duas
multas por atraso na DIPJ, no importe de R$ 30,36 cada uma. Assim, 0s
débitos que motivaram o indeferimento ndo foram totalmente regularizados.

A empresa nao comprovou a regularizagdo de todos os débitos motivadores de
seu indeferimento em tempo hébil, ndo havendo como deferir sua opgao pelo
Simples Nacional.

Por todo o exposto, voto por considerar IMPROCEDENTE a manifestacéo de
inconformidade”.

A decisdo restou assim ementada:

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL

Ano-calendério: 2017

SIMPLES NACIONAL. OPCAO

S6 pode optar pelo SN a empresa que nao possuir débito com o Instituto
Nacional do Seguro Social-INSS, ou com as Fazendas Publicas Federal,
Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade ndo esteja suspensa.

SIMPLES NACIONAL. INDEFERIMENTO. PRAZO PARA
REGULARIZACAO.

O deferimento da opc¢do pelo SN esta vinculado a regularizacdo das
pendéncias existentes até o Gltimo dia para exercicio regular de sua
opgao.

Manifestagéo de Inconformidade Improcedente
Sem Crédito em Litigio
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Discordando do r. decisum, a contribuinte acostou recurso voluntario (fls.
47/49) no qual rebateu a decisdo da DRF/POCOS DE CALDAS/MG e da DRJ/JFA e, no mérito,
repisou 0s argumentos apresentados em 12 Instancia, acrescentando:

Da pendéncia com a Secretaria da Receita Federal de natureza
ndo previdenciaria — o contribuinte PROCEDEU COM A DEVIDA REGULARIZACAO em
conformidade com a legislagdo, inclusive PROCEDEU COM O PAGAMENTO DO DEBITOS
EM PARCELA UNICA. e no entendimento do analista a empresa deixou de recolher o valor de
R$ 30,36 em cada DARF a titulo de saldos remanescentes das duas guias de multa por atrazo na

DIPJ tendo em vista que estes débitos motivaram o indeferimento por ndo estarem totalmente
regularizados.

lembramos  que as guias objeto desta impugnacdo ndo sdo
calculadas manualmente outrossim, as mesmas foram calculadas dentro do Portail e-CAC
(Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte) administrado pela Receita
Federal, onde o contribuinte apenas visualiza o debito e o sistema calcula automaticamente

IV — Assim, o fato é que o contribuinte REGULARIZOU AS
PEDENCIAS APONTADAS, NAQ TEM ENTENDIMENTO DE INFRACA-‘O TENDO EM
VISTA QUE O SISTEMA CALCULOU INCORRETAMENTE AS GUIAS, ENFIM NAO
MAIS PERSISTI QUALQUER IMPEDIMENTO PARA INCLUSAO DESTE CONTRIBUINTE
NO SIMPLES NACIONAL.

Ora, diante da tempestiva regularizagdo da pendéncia restou
superada a motivacdo de impedimento para a inclusdo deste contribuinte no Simples Nacional, fato

que como argiiido se deve ao proprio “SISTEMA” da Receita Federal, 0 QUE NAO PODE
PREVALECER EM NOTORIO PREJUIZO DESTE CONTRIBUINTE E EM DETRIMENTO
DE “DIREITO” QUE LHE ASSISTE, CONSTE AINDA, QUE UMA DEFICIENCIA DO
“SISTEMA” EM NAO PROCESSAR CORRETAMENTE O CALCULO DA
REGULAR[ZAC./IO DAS PENDENCIAS, NAO PODE PENALIZAR O CONTRIBUINTE. DE
FORMA QUE PERTINENTE, OPORTUNO E CABIVEL A PRESENTE IMPUGNACAQO.

Baixados os autos em diligéncia, a Autoridade Tributaria juntou documentos
(fls. 65/77) e elaborou Informacéo Fiscal circunstanciando o trabalho (fls. 78).

Cientificada da conclusdo do procedimento (fls. 82), a contribuinte ndo se
manifestou (fls. 83).

E relatdrio do essencial, em apertada sintese.



FI. 5do Ac6rddo n.° 1402-005.915 - 12 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 13656.720166/2017-30

Voto

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator

Jé foi atestada antes a tempestividade do RV e os demais pressupostos para sua
admissibilidade.

Como visto no relatado, o quadro estampado é o seguinte: a contribuinte foi
impedida de optar pelo regime do SIMPLES NACIONAL (LC n°® 123/2006) em razdo possuir
débitos perante a Fazenda Nacional, conforme listagem constante do Termo de Indeferimento
(fls. 26), abaixo reproduzida:

Lisla de débitos

1) Débito - Codigo da receita : 5338

Nome do tribute : DIPJ-MULTAATRASO/FALTA
Periocdo de apuragao: 01/04/2011

Saldo devedor : R$ 200,00

2) Deito - Cadigo da receita : 5338

Nome do tributo © DIPJ-MULTAATRASCO/FALTA
Periodo de apuragdo: 02/04/2012

Saldo devedor : RS 200,00

3) Dénilo - Codigo da receita : 8109

Nome do tributo : PIS

Numero do processo : 13656720398201615
Periodo de apuragao: 06/2014

Saldo devedor ; RS 46.07

4) Débito - Codigo da receita - 8109

Nome do tribulo : PIS

Numero do processo @ 13606720398201612
Periodo de apuragao: 07/2014

Saldo devedor : RS 107,32

5) Débito - Codigo da recetta @ 6109

MNome do tributo : PIS

Numero do processo | 13656720398201615
Perigdo de apuragao: 08/2014

Saldo devedor : R3 74.33

6) Debito - Cadigo da receila : 5109

Nome do tributo © PIS

Mumero da processo : 13656720398201615
Periodo de apuragdo: 10/2014

Saldo devedor : RS 194,34

Os débilos foram listades em valor original.

Pois bem, legislativamente, inequivoco que a existéncia de débitos, cuja
exigibilidade néo esteja suspensa, impede a opg¢éo pelo regime beneficiado:

Das Vedacdes ao Ingresso no Simples Nacional

Art. 17. N&o poderdo recolher os impostos e contribui¢des na forma
do Simples Nacional a microempresa ou empresa de pequeno
porte: (Redacdo dada pela Lei Complementar n°® 167, de 2019)

(.



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp167.htm#art13
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V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, ou com as Fazendas Publicas Federal, Estadual ou
Municipal, cuja exigibilidade néo esteja suspensa;

Discordando, a contribuinte acostou RV insistindo na mesma tese apresentada
na manifestacdo de inconformidade e acrescentou ter liquidado os débitos e que eventual
diferenca que possa persistir decorre de erro nos sistemas de emissdo dos DARF, posto que nao
seriam calculados pelos contribuintes.

Nas suas literais palavras (RV — fls. 47):

lembramos  que as guias objeto desta impugnacao ndo sdo
calculadas manualmente outrossim, as mesmas foram calculadus dentro do Portai e-CAC
(Centro Virtual de Atendimento ao Conitribuinte) administrado pela Receita
Federal , onde o contribuinte apenas visualiza o debito e o sistema calcula automaticamente

A decisdo a quo concordou ter havido o resgate dos débitos de PIS (itens 3
a 6 da listagem do TIOSN), porém, ponderou, ainda persistiriam débitos remanescentes.

No dizer do voto condutor da decisdo de 1° Grau (Ac. DRJ —fls. 41):

“Os DARF de fls. 14/25 comprovam os pagamentos dos débitos em 31/01/2017. Na tela de Pesquisa da
Situacdo Fiscal, emitida em 20/03/2017, dos débitos que constaram do Termo de Indeferimento, constam
saldos remanescentes das duas multas por atraso na DIPJ, no importe de R$ 30,36 cada uma. Assim, 0s
débitos que motivaram o indeferimento nao foram totalmente regularizados™.

Em suma, relativamente aos dois primeiros itens listados (multa por
atraso/falta de entrega de DIPJ — codigo da receita 5338, periodos de apuracdo 01/04/2011 e
02/04/2012), os recolhimentos realizados pela interessada ndo teriam adimplido inteiramente os
débitos (neste caso, acrescidos de encargos), remanescendo o importe de R$ 30,36 em cada uma
das rubricas, impedindo o deferimento da opcédo da contribuinte pelo regime simplificado.

Cabe a leitura dos DARF de recolhimento das referidas multas (fls. 14 e 17):

Comprovante de pagamento

MINISTERIO DA 02 PERIODO DE APURAGAO 21/02/2013

R RECEITA FEDERAL DO 03 NUMERO DO CPF QU CNPJ | 12.625.206/0001-96

ocumento de 04 CODIGO DA RECEITA 5338

de Receitas

Federais "

DARF 06 NUMERO DE REFERENCIA | 00000000000000000
o Saading Adminisiracao e Corre 35 | pg pATA DE VENCIMENTO 01/01/2016
ATENGAO ) 07 VALOR DO PRINCIPAL R$ 200,00
E vedado o rec o de tributos e
contribuiges administrados pela
Secrelaria da Receita Federal do Brasi | 98 VALOR DAMULTA RS 40.00
(RFB) cujo valor total seja inferior a
RS10,00. Ocorrendo tal situagdo, 09 VALOR DOS JUROS E/OU RS 4,24

adicione esse valor ao ENCARGOS DL-1.025/69
tributo/contribuigdo de mesmo cadigo
de periodos subsequentes, até que o
total seja igual ou superior a R$10,00. 10 VALOR TOTAL RS 244,24

OBSERVAGOES: Modelo aprovado pela SRF- ADE Conjunto Corat/Cotec n® 001, de 2008 .
Pagamento efetuado em 31/01/2017 via Internet
Agéncia 9093, conta 24219-7, CPF/CNPJ 772.098.266-53. Este documento
serve como comprovante de pagamento. Portanto, ele deverd ser guardado e
apresentado & Receita Federal, quando solidtado.
CTRL: 201701318446917
Identificagio no Extrato: INT DARF 126252065338

I_AUTENTFCACAO 61E0194121DC6843BDBBAA13218ADD2BE40F36FA

Consultas, informagdes e servigos transacionais, acesse itau,com.brfuniclass ou ligue 4004 4828 (capitais e regides
metropolitanas) ou 0800 970 4828 (demais localidades), todos os dias, 24 horas por dia ou procure sua agéncia.
Reclamagbes, cancelamentos e informagbes gerais, ligue para o SAC: 0800 728 0728, todes os dias, 24 horas pordia. |
Se nao ficar satisfeito com a solugéo apresentada, de posse do protocolo, contale a Ouvidoria: 0800 §70 0011, em dias
uteis, das Sh &s 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722, todos os dias, 24 horas por dia.
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. Comprovante de pagamento
: MINISTERIO DA 02 PERIODO DE APURAGAO 18/02/201
Y FAZENDA no ¢ 3
SECRETARIA DA .
: ECEITA FEDERAL DO 03 NUMERO DO CPF QU CNPJ | 12.625.206/0001-98
B BRASIL
B Decumento de 04 CODIGO DA RECEITA 5338
I Arrecadagiio de Receitas
' Federais .
DARF 05 NUMERO DE REFERENCIA | 00000000000000000
01 Paladina Administracao e Corre 35 06 DATA DE VENCIMENTO 01/01/2016
- | 37123171 .
- aTENGAO 07 VALOR DO PRINCIPAL
i1 € vedado o recolhimento de tributos & RS 20000
contribuigdes administrados pela
Secretaria da Recsita Federal do Brasi | 08 VALOR DA MULTA R$ 40,00
- | (RFB) cujo valor total seja inferior a
. Rﬁp,ﬂﬂ. Ocorrendo tal situagao, 09 VALOR DOS JUROS E/OU RS 4,24
adicione esse valor ao ENCARGOS DL-1.025/68 "
|| tributo/contribuigdo de mesmo cédigo
.| de periodos subsequentes, até que o
| tolal seja igual ou superior a R$10,00. 10 VALOR TOTAL R§ 244,24
8 /OBSERVAGOES: Modelo aprovado pela SRF- ADE Conjunto Corat/Cotec n® 001, de 2006 .
Pagamento efetuado em 31/01/2017 via Internet
Agéncia 9093, conta 24219-7, CPF/CNPJ 772.098.266-53. Este documento
serve como comprovante de pagamento. Portanto, ele devera ser guardado e
apresentado 4 Receita Federal, quando solicitado.
CTRL: 201701318448841
Identificagdo no Extrato: INT DARF 126252065338
- | AUTENTICAGAO 57B075A4638BC685CDABAG3T2D5E4CAISCFA7EC

Consultas, informagdes e servigos transacionais, acesse itau.com.briuniclass ou ligue 4004 4828 (capitais e regides
‘metropolitanas) ou 0800 970 4828 (demais localidades), todos os dias, 24 horas por dia ou procure sua agéncia.
Reclamagdes, cancelamentos e informagdes gerais, ligue para o SAC: 0800 728 0728, todos os dias, 24 horas por dia.
Se néo ficar satisfeito com a solugdo apresentada, de posse do protocolo, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias
uteis, das 9h &s 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722, todos os dias, 24 haras por dia.

Recolhimentos confirmados pela alocagéo feita pela RFB (fls. 31).

Pois bem, conforme posicdo assumida pela DRF/Pocos de Caldas/MG e
chancelada pela DRJ, o impedimento ao deferimento da op¢éo da contribuinte pelo regime do
SIMPLES NACIONAL surgiu pelo motivo abaixo, conforme fotografia da tela do SIEF (fls.
35), que mostram os débitos remanescentes de R$ 30,36 pertinentes as multas por atraso/falta de
entrega da DIPJ:

MINISTERIDO DA FAZENDA EMISSA0D 20,/03 72017 16:46
SECRETARIA Dih RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INFORMACOES-DE APOITO  "PARA "EMISSAD DE CERTIDAD PAGTIHNA 2
CHPJ : 12.625.206

PALADINA ADMINISTRACARO E CORRETCORA DE SEGUROS EIRELI

--------------- DEBITO EM COBRANCA (SIEF) ---—-—-—------——-—-=—=—=-—=—————=———~——————— - =

RECEITA - 5338 (DIPJ - MULTA ATRASO/FALTA) CHMPJ - 12.625.206/0001-9&
PAh DIARIO - 01/04/2011 DT. VCOTO. 18/02,/2013

SITUOACAD - DEVEDOR

WL.ORIG- 200,00 SLD DEV ORIG- 320,36 REAL

HMOTIFICACAD LANCAMENTO 626033510763 75

RECEITA - 5338 (DIPJ - MULTA ATRASO/FALTA) CHNEJ - 12.625.20&6/0001-96
PAh DIARIO - 02/04/2012 DT. VCOTO. Z21,/02,/2013

SITUOACAD - DEVEDOR

WL.ORIG- 200,00 SLD DEV ORIG- 320,36 REAL

HMOTIFICACAD LANCAMENTO 656392221 016300

Por esta informacdo, juntada aos autos pela Autoridade Fiscal, tem-se que 0s
débitos, originalmente fixados em R$ 200,00 para pagamento nos vencimentos em 18/02/2013 e
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21/02/2013 (conforme “notificacdes de lancamento” citadas na tela SIEF), teriam sido
recolhidos a menor, restando o remanescente montante de R$ 30,36, que levou ao indeferimento
do pleito da recorrente.

A época do julgamento que terminou pela conversdo em diligéncia dos autos,
consignei em meu voto a precariedade da instrucdo documental, dificultando a analise pelo
Colegiado e a propria defesa da interessada. Por este motivo, os autos foram baixados a Unidade
de origem para que a Autoridade local providenciasse e esclarecesse:

1. se houve imputagdo proporcional dos recolhimentos de R$ 244,24 realizados pela recorrente em
31/01/2017 (DARF —fls. 14 e 17);

2. se positiva a resposta, traga as autos — detalhadamente — as respectivas memorias de calculo que
apontem para o valor devedor remanescente apurado de R$ 30,36 de cada um dos débitos;

3. esclareca quaisquer outros pontos entendidos necessarios a continuidade do julgamento.

4. findo o procedimento, elaborar relatério conclusivo destinado a subsidiar o julgamento, dele devendo
ser cientificada a contribuinte para que, querendo, exclusivamente sobre ele se manifeste no prazo de
trinta dias.

Diligentemente, a demanda foi atendida, tendo a DRF de origem juntado telas
com as memorias de célculo e demonstragao de “como” os valores foram apurados e elaborado
relatorio circunstanciado resumindo o procedimento (fls. 78), e que abaixo se reproduz, pela
pertinéncia:

“Tendo em vista os termos da Resolugdo n° 1402-001.243 — 12 Secdo de Julgamento/4?
Cémara/ 22 Turma Ordinaria do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais de 16
de setembro de 2020, informo que:

1. A Receita Federal do Brasil realizou a imputacdo proporcional dos 2 (dois)
pagamentos efetuados pela interessada em 31/01/2017, referentes ao cédigo 5338,
nos valores de R$ 244,24 cada, aos créditos tributarios de R$ 200,00, referentes as
multas por atraso na entrega das declaracdes dos PA 01/04/2011 e 02/04/2012;

2. Anexei aos autos, as fls.72/77, as respectivas memérias de calculos que apontam
para o valor devedor remanescente de R$ 30,36 de cada um dos débitos em
31/01/2017. Os calculos foram efetuados pelo sistema de célculos de acréscimos
legais — SICALC RFB, versdo 4.15.71, programa homologado pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil para calculos dos acréscimos legais.

3. Esclareco que nos (2) DARF apresentados pela contribuinte, constam nos campos
data de vencimento 01/01/2016, sendo o correto para o PA 01/04/2011 a data de
18/02/2013 e para o PA 02/04/2012 a data de 21/02/2013, conforme Notificagdes de
Lancamentos anexadas as fls.66/71. Observa-se também que a contribuinte preencheu
o campo referente a multa de mora, calculando 20% sobre o valor do principal, o que
ndo é devido no caso pois sobre a multa langada e ndo paga no prazo estabelecido
pelo respectivo lancamento ndo h& a puni¢do com multa de mora. Porém, os juros de
mora incidirdo normalmente, calculados a taxa Selic acumulada mensalmente a
partir do primeiro dia do més subsequente ao do vencimento do prazo até o més
anterior ao do pagamento, e de 1% no més do pagamento (CTN, 161 e Lei n° 9.430,
de 1996, art.61, § 3°)”.
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Na sequéncia, buscou cientificar a interessada via Correios, restando infrutifera
a tentativa (fls. 79). Depois, publicou Edital para cumprimento do preceito processual (fls.
80/81), tendo a contribuinte se mantido silente.

Na sequéncia, os autos foram devolvidos ao CARF (fls. 83).

Como visto, 0 motivo da conversdao dos autos em diligéncia foi a dificuldade
de os Conselheiros chegarem a conclusdo de “como” os valores foram apurados e “como” se
chegou ao valor remanescente do débito de R$ 30,36, impeditivo da opgdo para o regime
simplificado.

Pois bem, como mostram as pesquisas e demonstrativos da Autoridade
Tributéria e pela bem resumida informagcdo trazida (fls. 78), as duvidas foram vencidas, restando
inequivocamente comprovado que a contribuinte era possuidora de débitos que impediam sua
opcao pelo regime beneficiado de tributacdo, consoante atestado pelo Termo de Indeferimento
da Opcdo pelo Simples Nacional n® 00.08.34.61.34, de 13 de fevereiro de 2017, da DRF/Pogos
de Caldas/MG (fls. 26), que deve ser mantido em sua integralidade.

CONCLUSAO

Pelo exposto, confirmada a existéncia de débitos, fator impeditivo para a opcao
pelo regime do SIMPLES NACIONAL pretendida, voto por NEGAR PROVIMENTO ao
recurso voluntéario, mantendo a eficdcia do TIOSN emitido pela DRF/Pocos de Caldas/MG,
chancelando, assim, a decisdo a quo.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone

Declaracédo de Voto

Conselheira Junia Roberta Gouveia Sampaio.

Apresento a presente declaracédo para deixar consignado os motivos pelos quais
divergi do sempre bem fundamentado voto do Conselheiro Relator Paulo Mateus Ciccone.

Trata-se de situacdo recorrente no @mbito do CARF sobre a qual ja tive
oportunidade de me manifestar no julgamento que deu origem ao Acorddo n° 1402-005.378, a
qual, por se tratar de discussao idéntica a aqui mencionada, reproduzo abaixo:
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A defini¢do dos juros aplicaveis e seu respectivo montante € requisito essencial do
lancamento. Tanto assim, que o Cddigo Tributario Nacional determina que é requisito
obrigatério da inscricdo em divida ativa a demonstracdo da quantia devida e a maneira
de calcular o juros de mora, sob pena de nulidade. E o que se verifica pela leitura dos
artigos 202 e 203 abaixo transcritos:

Art. 202. O termo de inscricdo da divida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicaréa obrigatoriamente:

I - 0 nome do devedor e, sendo caso, 0 dos co-responsaveis, bem como, sempre
que possivel, o domicilio ou a residéncia de um e de outros;

11 - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

111 - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposicdo da
lei em que seja fundado;

IV - a data em que foi inscrita;

V - sendo caso, 0 nimero do processo administrativo de que se originar o
crédito.

Paragrafo Unico. A certiddo conterd, além dos requisitos deste artigo, a indicagdo
do livro e da folha da inscrig&o.

Art. 203. A omissdo de guaisquer dos requisitos previstos no artigo anterior,
ou o erro a eles relativo, sdo causas de nulidade da inscricdo e do processo
de cobranca dela decorrente, mas a nulidade podera ser sanada até a decisdo de
primeira instancia, mediante substitui¢do da certiddo nula, devolvido ao sujeito
passivo, acusado ou interessado o prazo para defesa, que somente podera versar
sobre a parte modificada. (grifamos)

Dessa forma, a auséncia de demonstracéo dos juros devidos no Termo de Indeferimento
do Simples Nacional acarreta a nulidade por cerceamento do direito de defesa.

A jurisprudéncia do CARF vem reconhecendo a nulidade de situacBes como a dos
autos, como se verifica-se da leitura dos acérdaos que deram origem a Simula CARF n°
22, cujo teor é o seguinte:

Stmula CARF n° 22 - E nulo o ato declaratdrio de exclusdo do Simples
Federal, instituido pela Lei n° 9.317, de 1996, que se limite a consignar a
existéncia de pendéncias perante a Divida Ativa da Unido ou do INSS, sem a
indicacdo dos débitos inscritos cuja exigibilidade ndo esteja suspensa.
(grifamos)

E importante ressaltar que, em deciséo proferida na sessdo de 14 de julho de 2020, a 22
Turma Ordinéria da 32 Camara, por meio do Acordao 1302-004.619 deu provimento ao
recurso do contribuinte em situacdo idéntica a dos autos. Confira-se a ementa:

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Data do fato gerador: 29/01/2016

SIMPLES NACIONAL. SOLICITACAO DE OPCAO. EXISTENCIA DE
DEBITO PARA COM A FAZENDA NACIONAL. INDEFERIMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. PRINCIPIO DA CONFIANCA.

A relacdo entre o contribuinte e a Fazenda Nacional deve ser regida, dentre
outros principios, pela confianca. Ndo se pode admitir que o recolhimento a
menor de um débito, motivado por erro na informagdo prestada pela prépria
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Receita Federal do Brasil, seja o fundamento para o indeferimento da opg¢éo pelo
Simples Nacional.

Sendo comprovado, nos autos, que o contribuinte confiou na informacao
prestada pela Receita Federal do Brasil, recolhendo o “saldo devedor” por esta
informado, ndo ha que se falar na existéncia de débito capaz de provocar o
indeferimento da opg&o feita pelo contribuinte.

Nesse mesmo sentido cite-se a decisdo proferida no Acorddo n° 1401-004.581
proferido, por unanimidade de votos, pela 12 Turma Ordinaria da 42 Camara, na sesséo
de julgamento de 11 de agosto de 2020:

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendéario: 2016

EMISSAO ELETRONICA DE TERMO DE INDEFERIMENTO. FALTA DE
CLAREZA NA MOTIVACAO DO INDEFERIMENTO DE OPCAO DO
SIMPLES NACIONAL.

A motivacio para a denegacdo de opcdo pelo Simples Nacional deve ser
clara e inequivoca, sem deixar margem a mal entendidos por parte do
contribuinte, indicando-lhe de forma precisa a razdo para vedar-lhe o
direito ao ingresso no regime simplificado.

Evidenciado que a descrigdo constante do Termo de Indeferimento -
eletronicamente emitido - prejudicou o entendimento do contribuinte e
comprometeu-lhe o direito de defesa, deve o ato administrativo ser anulado,
reconhecendo-se vélida a opcdo pelo SIMPLES NACIONAL para 0 ano-
calendario de 2016. (grifamos)

Do voto do Conselheiro Relator CLAUDIO DE ANDRADE CAMERANO, merece
transcricdo o seguinte trecho:

Contrariamente ao voto da decisdo recorrida, entendo que a Interessada cumpriu
0 que demandava o Termo de Indeferimento & solicitacdo de op¢do ao Simples
Nacional ou seja, a pronta regularizacdo dos débitos e, se ndo o foi
integralmente, a causa se deve a uma falha recorrente na emissdo destes atos de
indeferimento de opgdo ao Simples Nacional.

E possivel constatar nos recolhimentos, porém, que ndo houve a inclusio dos
acréscimos legais (juros moratoérios), os quais sdo computados desde a data do
vencimento da multa até a data do seu efetivo pagamento. Mostra-se razoavel
inferir que a denegacdo do requerimento se tenha dado em raz&o da ndo inclusdo
dos acréscimos moratorios no pagamento.

Por ndo ter incluido os acréscimos legais devidos, a autoridade administrativa
concluiu que a Interessada ndo pagou, na integralidade, os débitos impeditivos de
ingresso no Simples Nacional para o ano-calendario de 2016 e, portanto, estaria
impedido de ingressar no regime simplificado

(.)

Porém, a juizo desse relator, este tipo de informagdo sintética no Termo de
Indeferimento denominada de Saldo Devedor da referida multa que era de R$
50,00 peca pela auséncia de clareza e énfase,_podendo ndo ser notada ou, se
notada, levar a uma leitura equivocada pelo contribuinte. Ora, ndo soa
inverossimil ou_inconcebivel que o contribuinte entenda (incorretamente)
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que o seu débito total (ou saldo devedor) seja aguele indicado no Termo de
Indeferimento.

A Interessada pagou todos os débitos (4) apontados de R$ 50,00 cada um, mas
depreende-se dos desdobramentos posteriores que o débito apontado como saldo
devedor ndo era de R$ 50,00, pois Ihe faltava os encargos legais a serem
calculados sobre este valor. Assim, ficou faltando R$ 3,07 em cada um deles,
totalizando R$ 12,28, conforme registro da autoridade.

A falta de clareza dos atos administrativos pode induzir a erros como o ora
presenciado nos autos, pois toda a responsabilidade pelo acerto esta sendo
canalizada para a Interessada, pois a ela é atribuida a tarefa de verificar
qual a fundamentacédo legal dos encargos legais, determinar, com precisio, o
periodo em que serdo incorridos os acréscimos legais, as taxas incidentes,
etc, sob pena de ndo poder ingressar no Simples Nacional. (grifamos)

E importante ressaltar que, nfo se esté, nesse caso, negando aplicacdo e vigéncia a lei. A
interpretagdo das multas submete-se a condicionantes diferentes. Salta aos olhos que
trata-se de erro escusdvel que pode e deve corrigido mediante a aplica¢do da equidade
que ndo encontra vedacdo no Codigo Tributario Nacional, uma vez este, ao restringir a
sua aplicagdo no artigo 108 §2°, menciona unicamente o tributo. Confira-se:

Art. 108. Na auséncia de disposicdo expressa, a autoridade competente para
aplicar a legislacéo tributéria utilizara sucessivamente, na ordem indicada:

| - a analogia;

Il - os principios gerais de direito tributario;
111 - os principios gerais de direito publico;
IV - a equidade.

8 1° O emprego da analogia ndo poderd resultar na exigéncia de tributo nédo
previsto em lei.

§ 2° O emprego da equidade ndo podera resultar na dispensa do pagamento de
tributo devido.

Como o cddigo menciona apenas a palavra tributo devido e ndo crédito tributdrio
(que abrange juros e multa) pode-se concluir que ndo é vedada a aplicacdo da equidade
em relacéo as multas.

E importante que ressaltar que o afastamento da multa nas hipoteses de erro escusavel
ndo é matéria estranha a pragmatica desse conselho, que se manifestou, por diversas
vezes, ser indevida a multa aplicvel no recolhimento a menor do imposto de renda
pessoa fisica, quando este decorre de informacBes incorretas fornecidas pela fonte
pagadora. Confira-se:

Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF Ano-calendario: 1999 IRPF.
OMISSAO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS PESSOA JURIDICA.
INFORMACOES EQUIVOCAS PRESTADAS FONTE PAGADORA. ERRO
ESCUSAVEL. MULTA DE OFICIO. NAO APLICABILIDADE. Restando
comprovado que o contribuinte, ao elaborar espontaneamente sua Declaracdo de
Imposto de Renda, fora induzido a erro a partir de informacfes equivocadas
prestadas pela fonte pagadora, é de se admitir que incorreu em erro escusavel,
passivel de rechacar a multa de oficio aplicada. Recurso especial negado
(Acordéo 9202-003.471) (grifamos)
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Exercicio: 2002 RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. Constatada a omissio
de rendimentos sujeitos a incidéncia do imposto de renda na declaragéo de ajuste
anual, é legitima a constituicdo do crédito tributario na pessoa fisica do
beneficiario, ainda que a fonte pagadora ndo tenha procedido a respectiva
retencdo. (Sumula CARF n°. 12) VERBAS TRABALHISTAS. SENTENCA
JUDICIAL HOMOLOGATORIA. A sentenca judicial homologatéria de acordo
em acdo trabalhista ndo estabelece coisa julgada quanto a natureza tributavel ou
ndo das verbas pagas. CONSTITUCIONALIDADE. LElI TRIBUTARIA. O
CARF néo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria. (Sumula CARF n° 2) MULTA DE OFICIO. ERRO ESCUSAVEL.
Né&o comporta multa de oficio o langamento constituido com base em valores
espontaneamente declarados pelo contribuinte que, induzido pelas
informacdes prestadas pela fonte pagadora, incorreu em erro escusavel no
preenchimento da declaracdo de rendimentos. Preliminar rejeitada. Recurso
voluntario provido em parte. (Acérdao 2802.002.925) (grifamos)

O exposto nos julgamentos acima mencionados foi consolidado na Simula n°® 73 abaixo
transcrita:

Sumula Carf n°® 73- Erro _no preenchimento da declaracdo de ajuste do
imposto de renda, causado por informacées erradas, prestadas pela fonte
pagadora, ndo autoriza o lancamento de multa de oficio. (grifamos)

A necessidade de observancia da adequacao entre meios e fins é expressamente prevista
na Lei n® 9.784/99, a qual expressamente veda a imposicdo de obrigacdes, restricbes e
sang¢fes em medida superior aquelas estritamente necessarias ao atendimento do
interesse publico ”. Confira-se:

“Art. 2°.A Administracdo Publica obedecerd, dentre outros, aos principios
da legalidade, finalidade, motivacdo, razoabilidade, proporcionalidade,
moralidade, ampla defesa, contraditdrio, seguranga juridica, interesse publico e
eficiéncia.

Paragrafo anico. Nos processos administrativos serdo observados, entre
outros, os critérios de:

Il - objetividade no atendimento do interesse publico, vedada a promocdo
pessoal de agentes ou autoridades;

IV - atuacdo segundo padr@es éticos de probidade, decoro e boa-fé;

VI - adequacdo entre meios e fins, vedada a imposicdo de obrigacdes,
restricoes e sancées em medida superior aquelas estritamente necessarias ao
atendimento do interesse publico;

IX - adocdo de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de
certeza, sequranca e respeito aos direitos dos administrados;

X1 - interpretagcdo da norma administrativa da forma que melhor garanta o
atendimento do fim publico a que se dirige, vedada aplicacdo retroativa de nova
interpretagdo.” (sem destaques no original).
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A aplicagdo da equidade se faz necesséaria exatamente naquelas situagcBes em que a
norma legal ndo da conta das especificidades do caso concreto. Diante disso, questiona-
se: Qual o interesse publico esta sendo violado? E possivel concluir que o contribuinte
tirou proveito do ndo recolhimento da multa de R$ 6,61? A sancéo (vedagdo a opgéo
pelo simples), no caso dos autos, é adequada? E razoavel que o contribuinte tenha que
recorrer ao poder judiciario (com o énus dai decorrente) em razdo do recolhimento
extemporaneio de uma multa de R$ 6,61? A resposta a essas questbes me parece
induvidosamente negativa.

Humberto Avila, ao analisar a aplicacdo da razoabilidade como equidade, ressalta que
esta “exige a consideragdo do aspecto individual no caso das hipbteses em que ele é
sobremodo desconsiderado pela generalizacdo legal. Para determinados casos, em
virtude de determinadas especificidades, a norma geral ndo pode ser aplicavel, por se
tratar de um caso anormal. Logo em seguida, com a didatica que lhe é peculiar, o autor
menciona como exemplo da aplicacdo da razoabilidade como equidade uma deciséo
deste Conselho. Confira-se:

Uma pequena fabrica de sofas, enquadrada como empresa de pequeno porte para
efeito do pagamento conjunto dos tributos federais, foi excluida desse
mecanismo por ter infringido a condicdo legal de ndo efetuar a importagdo de
produtos estrangeiros. De fato, a empresa efetuou uma importacdo. A
importacdo, porém, foi de quatro pés de sofas para um s6 sofa, uma Gnica vez.
Recorrendo da decisdo, a exclusdo foi anulada, por violar a razoabilidade, na
medida em que uma interpretacdo dentro do razodvel indica que a interpretacao
deve ser feita em consonancia com aquilo que, para 0 senso comum, seria
aceitavel perante a lei.”. Nesse caso,_a regra sequndo a qual é proibida a
importacdo para a permanéncia no regime tributario especial incidiu, mas a
consegiéncia do seu descumprimento ndo foi aplicada (exclusdo do regime
tributério _especial), porgue a falta de adocdo do_comportamento por ela
previsto ndo comprometia o fim que a justifica (estimulo da producéo
nacional por pequenas empresas). Dito de outro modo: segundo a decisdo, 0
estimulo & producdo nacional ndo deixaria de ser promovido pela mera
importagdo de alguns pés de sofa.” (grifamos) (AVILA, Humberto — Teoria dos
Principios — da definicdo a aplicagcdo dos principios juridicos —2% edigdo,
editora: Malheiros, p. 95/96)

E importante mencionar que o artigo 112", IV, do CTN, de pouquissima aplicagio
prética nesse conselho, estabelece, induvidosamente, em se tratando de penalidades, a
lei tributaria interpreta-se de maneira mais favorvel ao acusado em caso de duvida
guanto a natureza da penalidade aplicavel ou sua graduacéo.

Verifica-se, assim, que ndo se trata de negar vigéncia a lei. O arcabougo normativo seja
do Cddigo Tributario Nacional ou da Lei Geral do Processo administrativo determina
que situacbes como a dos autos sejam corrigidas pelas instancias de julgamento
administrativas. Isso porque, a fungdo relevantissima exercida por este conselho é,
precipuamente, a andlise dos casos concretos.

Por fim, é importante lembrar, na precisa licio de Humberto Avila, que “normas néo
sdo textos nem o conjunto deles, mas os sentidos construidos a partir da interpretagéo
sistematica do textos normativos. Dai se afirmar os dispositivos se constituem no objeto
da interpretacdo; e as normas no seu resultado. O importante é que ndo existe
correspondéncia entre norma e dispositivo, no sentido de que sempre que houver um
dispositivo havera uma norma, ou que sempre que houver uma norma devera haver um
dispositivo que lhe sirva de suporte.”

Ressalte-se, finalmente, que a questdo também ja foi decidida pela Camara
Superior de Recursos Fiscais no julgamento do Acérddo n® 9101.005.238, que entendeu que 0
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ndo recolhimento de valores irrisorios nao constitui impedimento a opcdo ao SIMPLES,
conforme se verifica pela ementa abaixo transcrita:

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2012

PEDIDO DE INCLUSAO. DEBITO DE VALOR IRRISORIO. QUITAGCAO
POSTERIOR. DEFERIMENTO.

Somente os débitos “ cuja exigibilidade ndo esteja suspensa” impedem o recolhimento
de tributos sob a sistematica do Simples Nacional. O débito passivel de inscricdo em
Divida Ativa da Unido de valor irrisério, consoante definicdo legal, acaba por equivaler

a um débito com exigibilidade suspensa, ndo devendo impedir a opgéo do contribuinte
pelo Simples Nacional

Em face de todo o exposto, dou provimento ao recurso

(Assinado digitalmente)

Junia Roberta Gouveia Sampaio.



